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Apresentação
E eis que chega a Revista da Escola da Magistratura do Estado 

do Rio de Janeiro ao seu 47º número, dando curso à sua missão de 
fazer-se leito de límpido regato por onde fluam as teses e expe-
riências no campo jurídico daqueles que com ela colaboram, em 
contínuo e profícuo trabalho destinado não apenas ao aprendizado 
do corpo discente desta instituição, como igualmente ao aprimo-
ramento de magistrados e à informação de todos quantos comba-
tam na trincheira do Direito e da Justiça.

E aí vão tratados, fluindo pela pena de expertos, em lavor 
de artífice, momentosos temas, que passeiam do Direito Público 
ao Direito Privado, do Civil ao Penal, do Constitucional ao Interna-
cional, do Processual ao Consumerista, sendo relevante observar 
que, neste número, especial ênfase se dá à faina judiciária de 
fincar entendimentos sobre assuntos controvertidos do dia a dia 
jurídico, sumulando-os, para que sirvam de roteiro a julgamentos 
sobre questões idênticas ou semelhantes, e assim, de um lado inter-
pretando conveniente e definitivamente a lei; de outro cobrindo-lhe 
lacunas – que sempre as há, pois, como o notou jurista de renome 
internacional, o Direito está sempre em mora com os fatos –; e ain-
da, de outro, remediando essa mora do Poder Legislativo, deplo-
ravelmente cada vez menos preocupado com sua precípua função 
do que com intermináveis e estéreis discussões, quando não com 
a atividade que se apelidou de “lavar em casa a roupa suja”. O 
resultado que se antevê é a tendência de nosso Direito, a cada 
dia mais marcante, no sentido de caminhar a passos largos para o 
chamado sistema do precedente judicial, o case system, em que a 
evocação de julgamento de caso semelhante substitui-se à invoca-
ção da lei. Sinal dos tempos, sem dúvida.

E assim caminha esta nossa Revista, de leitura obrigatória por 
quantos se queiram manter atualizados, a passos largos no sentido de seu 
um dia sonhado – e prestes a ser alcançado – quinquagésimo número.

Que se faça dela o costumeiro bom proveito. 
           

Des. Manoel Alberto Rebêlo dos Santos

      Diretor-Geral da EMERJ                       


